
ESTADO DA PARAÍM
PREFEITURA iTUNICIPAL DE DIJAS ESTRADAS

coa{rssÃo PERilaNEi{ÍE DE LIcrrAçÃo

CONTRÂTO Net gW39 /2O21-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFÊIÍURA }IUNICIPAL OE DUAS ESTRADAS
E ÍiIOIIICA BARROS OA SILVA, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRII4INADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

PeIo presente instnumento pantlcu-tar de contrato, de um lado PREFEIÍURÂ IIUNICIPAL DE DUASr ESTRADAS -
Rua do Comércio, 23 - Centro Duas Estradas - PB, CNPJ ne OA"7a1 -072/0@01-10, neste ato repnesentada
pela Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileina, Solteira, Funcionaria Publica, nesidente e
domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - pB, CPF ne @9O.4O7.5O4 4A,
Carteira de Identidade ne 3.5'lO-572 SSp, doravante simplesmente CONÍRATANTE, e do outro lado MOi{ICA
BARROS DA SILVA - RUA ÊNGENHEIRO SATURNINO DE BRITO FILHO, 1434 - APÍ 7705 . SANDRA CAVALCANTE -
CMPINHA GRANDE - PB, CNPI ne L2.a44.685/0O01- 31, neste ato representada por MONICA BARROS DA sILVA,
CPF no 036.224.574-65, doravante simplesmentê CoNÍRAÍADA, decidiram as pantes contratantes assinar o
presente contrato, o quâ1 se regerá pelas cfáusulas ê condiçôes seguintes;

CLÁUSULA PRTMEIRA - DOs FUNDAI4ENTOS:

Este contrêto decorre da lici.tação modalidade Pregão Eletrônico np OOAO5 /2027, processada nos terfios da
Lei Federal ne 7O.52O, de 17 de lulho de 2002 e subsidiariamente a Lei Fedenal nô 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lei Complementar ne 123r de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal nó 7A.A24, de 20 de
Setembno de 2OL9; e legislaÇão pertinente, considênãdas as alteraçôes posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUI.IOA - DO OB]ETOI
O presente contrato tem pon objeto: Contnatação de serviço especializado (complexidade comum a área de
atuação) na Ár€a de Educação pêrã prestar serviços ao municÍpio, durante o exencício financeiro de
202t.

O fonnecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, êspecificações técnicas cor res pondentes, processo de licitaÇão
nodalldade Pregão EIetrônico ne 00065 /2027 e instruçõe5 do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma
parcelada,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS|
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 8.450,00 (OITO MIL E QUATROCENTOS E

CINQUENTA REAIS).
Representado por: 5 x R$ 1.69e,O0.

DISCRIiIIXAçÃO
io de empresa especializada em assessoria na área
que ofeneça os seguintes serviços:

organizaçâo administnativa dê Se€reta,'ia f4unicipêI
Educação;

Elaboaâção, acompânhamento, monitoramento
asse5sonamento aos pnognamas e projetos do
(PAR, PDDÊ, etc. );
Formação continuada mensal para a equipe técnica
pedagógi.a da secretaria municipal de Educâção - 5l4E;

iill1iti
Li,

muni-cipàis online;
. Formàção continuãdâ pâra

multiplicadores pana que
pro+essores da rede online;

nâs escolâs dâ rêde nesses tempos de pandemla;

Formação para o secretário de êducação, coordenâdores,

úma equipe municipal de

façam a formação dos
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supervisore5, diretores, adjuntos e professores com as

orientações online sobre o ensino Temoto e hÍbrido;
Elêborêção do planejamento estratégico da Secretania
de Educação e das escolas para esse periodo que
pendurar ê pôndemiaj

Elàboração de Resoluções pàre o CtilEi

Formâção mensal pâra os profissionâis dâ Educêção dà

rede na implementacão das acões do ensino hÍbrido na

rede muriicipal;
Elaboração das provâs nunicipais pêra análise de
desempenho dos àfunos de rêdê, do pRÉ II e do 1ô ao 9o

ano do Ensi.no Fundamental;
. orientação dê equipe da Secretaria e êquipes

pêdagógicas das escolas sobre â aplicação e corneção
dês provas.

CLÁUSUUI QUARTÂ . DO REA]USTAfiE!.ITO :

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo pêrÍodo de um ano, exceto para os casos previstos
no Art. 65, §§ 5e e 6s, da LeL a.666/93-
O.orrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser nestabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente, nos teroos do Art. 55, Inciso II, AlÍnea d, da Lei 8.666/93, mediante
comprovação documental e nequerimento expresso do Contratado.
Dentro do prazo de vj-gência do contrato e mediante solicitaÇão do contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o intenregno de um ano, na mesna proporção da variação verificada no IPCA-I8GE acumulado,
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao priÍBeiro, o intenregno mínino de un ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do ú1timo reâjuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante paganá ao contnatado a
importância calculada pela última vaniação conhecÍda, liquidanda a difenença correspondente tão togo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memórla de cá1cu1o
referente ao reajustanento de preços do valor nemanescente, seflpre que este ocorre..
Nas aferiÇões finais, o índice atualizado para reajuste será, obrigâtoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustanento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, efl substituição, o que vier a ser determinado pe.Ia legis]ação então êm

vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice sub5tituto, as partes elegerão novo Índice oficial para
o reajustamento do preço do valor nemanescente, por meio de tenÍio aditivo.
o reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUII{TA - DA DoTAçio:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos do Município de Duas Estradas:
o4. oo - 12, 367, 2093. 2076 - IILAOAO. g7 - 3. 3. 90. 39.01

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAI,IENTO:

O pagamento será efetuado na Íesourania do Contratante, mediante processo negular, da seguinte maneira:
Mensalmente, pâra ocorner no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela.

CLÁUSULA SÉTIIA . DOS PRAZOS:
o prazo úáximo para a execuÇão do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condiÇôes e
hipóteses previstas no Art. 57, §1", da Lei 8.666/93, está abaixo indicãdo e sená considerado da
assinatura do Contrato:

Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do pnesente contrato será deterninadai
assínatura, encerrando o seu prazo no dia l3/72/2o2Lt
Lei n" 8.666/93 -

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGÂçÕES DO COiITRATANTE:
a - Efetuar o paganento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento
c - Notifican o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
fornecido, exercendo a mais ampla e completa +iscalização, o que não exifie o
respon sa bi lldades contnatuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de 6estor e Fiscal deste contrato, nos termos da
vigente, especialmente para acoopanhar e fiscalizar a sua execuçâo, rêspectivamente, permitida a

contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições;
e - A subcontratação e/ou terceirização é permitida na sua integralidade ou parcialidade,
mediante aviso prévio e autorização do contratante, visando a flelhor execução do objeto conÍorme lei

5 (cinco) meses, considerado da data de sua
podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da



específica Lei Fêdera1 13.429 de 2017 e outros dÍspositivos pertinentes que subsidian as 1ei5 de
licitaçôes.

CLÁUSULA ÍIIONA . DÂS oBRIGÂÇõES Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na C1áusu1a correspondente do presente contrato,
dentro dos nelhores panâmetnos de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ão
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizan-sê por todos os ônus e obrigaçóes concernentes à legislação fiscal, civit,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compnomissos assumidos, a qualquen título,
perante seus fonnecedones ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - l4antêr preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
.epnesente integralmente em todos os seus êtosj
d - Permitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
soli.itãdos;
e _ Será responsável pelos danos causados di,retamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentês de sua
culpa ou dolo na execução do contnôto, não excluindo ou reduzindo essa respon s abil idade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferin ou sub-contratar, no todo ou em pêrte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante.;
g - Manter, durante a vlgência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - A subcontrataçâo e/ou terceirizâção é permitida na sua integralidade ou parcialidade,
mediante aviso pnévio e autorização do contratante, visando a melhor execução do objeto confonme 1ei
específica Lei Federal 13.429 de 2417 e outnos dispositivos pertinentes que subsidiam as leis de
1icítações.

CLÁUSULA DÉCI},IÁ - DA ALTERAçÃo E REscIsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pela Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e sená rescindido, de pleno direito, conforme
o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
o Contratado fica obrigado a aceitar nas nesmas condições contratuais, os acréscinos ou supressões que
se fizeren nês compras, até o respectlvo limite fixado no Art. 65, §1'da Lei n' 8.666193. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecldo, saldo as supressões resultantes de acordo
celebrado entne 05 contratantes.

cúusulÁ DÉcr A pRrfiErRÂ - Do RECEBT ENTo:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas os
procedimento e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o casor as
disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei no 8.666/93.

CLÁUsULA OÉCIl.lA SEGUI,IDA. DAS PEMLIDADES:
a recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
a,666/9): a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zeto vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de 70% (dez por cento) sobre o valor contnatado pela inexecuÇão total ou parcial do contrato; d -
suspensão teoporária de participar em licitação e impedimento dê contratar com a Administração, por
prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratan com a
Administração Pública enquanto perduranem os motivos detenminantes da punição ou até que seja.promovida
sua reabilitação penantê ê própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamentê, qualquer
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIIilÀ ÍERCEIRA - DA COTIPEI{SAçÃO FINANCEIRA:
Nos ca5os dê eventuais atrasos de pagamento nos termos deste 1ístrumento, e desdê quê o Contnatado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a

data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os

encargos moratórios devidos en razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula: El,1 =NxVPxI, onde: E!1 = encargos moratórios; N = número de diôs entre a data prevista para
opagamentoeadoefetivopagamento.;VP=vafordapa.celaaserpaga;eI=índicedecompensação
financeÍra, assim apurado: 7 = (ÍX/!OO) /365, sendo TX = pencentual do IPCA- umulado nos últimos

tua. Na hipótesedoze mêses ou, na sua fa1ta, um novo índice adotado pelo Governo Federal
do referido Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser
não possa mais 5er utilizado, será adotado, em substituição, o que
legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIÍqÂ qJARTA . DO FORO:

Íorna
pela

Para dinimii. as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da abira.

E, por estarem de pleno acondo, foi lavrado o pnesente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.



Duas Estradas - PB, 13 de Julho de 2021.

PELO CONTRATANTE

Prefeíta constitucional
090.407.504-40

oEt qt4r z)4_o!
rcÁ BARRoS DÂ-SILÚÂ

CNPI: 12.844.685/OOO1,-37


